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julho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.370, 
de 10 de julho de 2001, Capítulo III, Artigo 3º do Regimento In-
terno do CES/PA e pela Portaria de 31 de dezembro de 2007;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do CES/PA em Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 21 de outubro de 2008;
CONSIDERANDO a apresentação do parecer da Comissão Per-
manente de Acompanhamento e Avaliação do Controle Social 
junto aos Municípios, quanto à análise efetuada na documenta-
ção referente à realização da V Conferência Municipal de Saúde 
de Brejo Grande do Araguaia, realizada no dia 29 de fevereiro 
de 2008, onde relata não haver registro de vícios e ou impedi-
mento, tendo em vista que a Conferência obedeceu às normas 
legais e a sua realização encontra-se correta.
RESOLVE:
1.     Aprovar por unanimidade o Parecer da Comissão 
Permanente de Acompanhamento e Avaliação do Controle Social 
junto aos Municípios, assim como, homologar a VI Conferência 
Municipal de Saúde de Brejo Grande do Araguaia, realizada no 
dia 29 de fevereiro de 2008.
2.     Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
WALTER WANDERLEY AMORAS
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE, Substituto.
Homologo a RESOLUÇÃO CES/PA nº 043 de 21 de outubro de 
2008.
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

GOVERnO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

COnSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA
RESOLUÇÃO CES/PARÁ nº 044 DE 21 DE OUTUBRO DE 

2008
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 5.751, de 13 
de julho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 
6.370, de 10 de julho de 2001, Capítulo III, Artigo 3º do Regi-
mento Interno do CES/PA e pela Portaria de 31 de dezembro de 
2007;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do CES/PA em Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 21 de outubro de 2008;
CONSIDERANDO a apresentação do parecer da Comissão Per-
manente de Acompanhamento e Avaliação do Controle Social 
junto aos Municípios, quanto à análise efetuada na documenta-
ção referente à realização da VI Conferência Municipal de Saúde 
de Capanema, realizada nos dias 21 e 22 de setembro de 2007, 
onde relata não haver registro de vícios ou outro impedimento, 
tendo em vista que a Conferência obedeceu às normas legais e 
a sua realização encontra-se correta.
RESOLVE:
1.     Aprovar por unanimidade o Parecer da Comissão 
Permanente de Acompanhamento e Avaliação do Controle Social 
junto aos Municípios, assim como, homologa a VI Conferência 
Municipal de Saúde de Capanema, realizada nos dias 21 e 22 
de setembro de 2008.
2.     Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
WALTER WANDERLEY AMORAS
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE, Substituto.
Homologo a RESOLUÇÃO CES/PA nº 044 de 21 de outubro de 
2008.
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

GOVERnO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

COnSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA
RESOLUÇÃO CES/PARÁ nº 045 DE 21 DE OUTUBRO DE 

2008
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 5.751, de 13 
de julho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 
6.370, de 10 de julho de 2001, Capítulo III, Artigo 3º do Regi-
mento Interno do CES/PA e pela Portaria de 31 de dezembro de 
2007;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do CES/PA em Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 21 de outubro de 2008;
CONSIDERANDO a apresentação do parecer da Comissão Per-
manente de Acompanhamento e Avaliação do Controle Social 
junto aos Municípios, quanto à análise efetuada na documenta-
ção referente à realização da VI Conferência Municipal de Saúde 
de Água azul do Norte, realizada no dia 17 de agosto de 2007, 
onde relata não haver registro de vícios e ou impedimento, ten-
do em vista que a Conferência obedeceu às normas legais e a 
sua realização encontra-se correta.

RESOLVE:
1.     Aprovar por unanimidade o Parecer da Comissão 
Permanente de Acompanhamento e Avaliação do Controle Social 
junto aos Municípios, assim como, homologar a VI Conferência 
Municipal de Saúde de Água Azul do Norte, realizada no dia 17 
de agosto de 2007.
2.     Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
WALTER WANDERLEY AMORAS
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE, Substituto.
Homologo a RESOLUÇÃO CES/PA nº 045 de 21 de outubro de 
2008.
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

GOVERnO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

COnSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA
RESOLUÇÃO CES/PARÁ nº 046 DE 21 DE OUTUBRO DE 

2008
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 5.751, de 13 
de julho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 
6.370, de 10 de julho de 2001, Capítulo III, Artigo 3º do Regi-
mento Interno do CES/PA e pela Portaria de 31 de dezembro de 
2007;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do CES/PA em Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 21 de outubro de 2008;
CONSIDERANDO a apresentação do parecer da Comissão Per-
manente de Acompanhamento e Avaliação do Controle Social 
junto aos Municípios, quanto à análise efetuada na documenta-
ção referente à realização da VI Conferência Municipal de Saú-
de de Salvaterra, realizada nos dias 02 e 03 de agosto de 2007, 
onde relata não haver registro de vícios e ou impedimento, ten-
do em vista que a Conferência obedeceu às normas legais e a 
sua realização encontra-se correta.
RESOLVE:
1.     Aprovar por unanimidade o Parecer da Comissão 
Permanente de Acompanhamento e Avaliação do Controle Social 
junto aos Municípios, assim como, homologar a VI Conferência 
Municipal de Saúde de Salvaterra, realizada nos dias 02 e 03 de 
agosto de 2007.
2.     Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
WALTER WANDERLEY AMORAS
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE, Substituto.
Homologo a RESOLUÇÃO CES/PA nº 046 de 21 de outubro de 
2008.
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

GOVERnO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

COnSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA
RESOLUÇÃO CES/PARÁ nº 047 DE 21 DE OUTUBRO DE 

2008
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 5.751, de 13 
de julho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 
6.370, de 10 de julho de 2001, Capítulo III, Artigo 3º do Regi-
mento Interno do CES/PA e pela Portaria de 31 de dezembro de 
2007;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do CES/PA em Reu-
nião Ordinária realizada no dia 21 de outubro de 2008;
CONSIDERANDO a apresentação do parecer da Comissão Per-
manente de Acompanhamento e Avaliação do Controle Social 
junto aos Municípios, quanto à análise efetuada na documen-
tação referente à realização da V Conferência Municipal de Saú-
de de Abel Figueiredo, realizada nos dias 14 e 15 de junho de 
2007, onde relata não haver registro de vícios e ou outro impe-
dimento, tendo em vista que a Conferência obedeceu às normas 
legais e a sua realização encontra-se correta.
RESOLVE:
1.     Aprovar por unanimidade o Parecer da Comissão 
Permanente de Acompanhamento e Avaliação do Controle Social 
junto aos Municípios, assim como, homologa a V Conferência 
Municipal de Saúde de Abel Figueiredo, realizada nos dias 14 e 
15 de junho de 2007.
2.     Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
WALTER WANDERLEY AMORAS
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE, Substituto.
Homologo a RESOLUÇÃO CES/PA nº 047 de 21 de outubro de 
2008.
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

GOVERnO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

COnSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA
RESOLUÇÃO CES/PARÁ nº 048 DE 21 DE OUTUBRO DE 

2008
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 5.751, de 13 
de julho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 
6.370, de 10 de julho de 2001, Capítulo III, Artigo 3º do Regi-
mento Interno do CES/PA e pela Portaria de 31 de dezembro de 
2007;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do CES/PA em Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 21 de outubro de 2008;
CONSIDERANDO a apresentação do parecer da Comissão Per-
manente de Acompanhamento e Avaliação do Controle Social 
junto aos Municípios, quanto à análise efetuada na documenta-
ção referente à realização da V Conferência Municipal de Saúde 
de Cachoeira do Arari, realizada nos dias 28 e 29 de junho de 
2007, onde relata não haver registro de vícios e ou impedimen-
to, tendo em vista que a Conferência obedeceu às normas le-
gais e a sua realização encontra-se correta.
RESOLVE:
1.     Aprovar por unanimidade o Parecer da Comissão 
Permanente de Acompanhamento e Avaliação do Controle Social 
junto aos Municípios, assim como, homologar a V Conferência 
Municipal de Saúde de Cachoeira do Arari, realizada nos dias 28 
e 29 de junho de 2007.
2.     Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
WALTER WANDERLEY AMORAS
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE, Substituto.
Homologo a RESOLUÇÃO CES/PA nº 048 de 21 de outubro de 
2008.
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

GOVERnO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

COnSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA
RESOLUÇÃO CES/PARÁ nº 049 DE 21 DE OUTUBRO DE 

2008
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 5.751, de 13 
de julho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 
6.370, de 10 de julho de 2001, Capítulo III, Artigo 3º do Regi-
mento Interno do CES/PA e pela Portaria de 31 de dezembro de 
2007;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do CES/PA em Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 21 de outubro de 2008;
CONSIDERANDO a apresentação do parecer da Comissão Per-
manente de Acompanhamento e Avaliação do Controle Social 
junto aos Municípios, quanto à análise efetuada na documenta-
ção referente à realização da VII Conferência Municipal de Saú-
de de Conceição do Araguaia, realizada no período de  02 a 04 
de agosto de 2007, onde relata não haver registro de vícios ou 
outro impedimento, tendo em vista que a Conferência obedeceu 
às normas legais e a sua realização encontra-se correta.
RESOLVE:
1.     Aprovar por unanimidade o Parecer da Comissão 
Permanente de Acompanhamento e Avaliação do Controle Social 
junto aos Municípios, assim como, homologar a VII Conferência 
Municipal de Saúde de Conceição do Araguaia, realizada no 
período de 02 a 04 de agosto de 2007.
2.     Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
WALTER WANDERLEY AMORAS
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE, Substituto.
Homologo a RESOLUÇÃO CES/PA nº 049 de 21 de outubro de 
2008.
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

GOVERnO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

COnSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA
RESOLUÇÃO CES/PARÁ nº 050 DE 21 DE OUTUBRO DE 

2008
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 5.751, de 13 
de julho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 
6.370, de 10 de julho de 2001, Capítulo III, Artigo 3º do Regi-
mento Interno do CES/PA e pela Portaria de 31 de dezembro de 
2007;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do CES/PA em Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 21 de outubro de 2008;
CONSIDERANDO a apresentação do parecer da Comissão Per-
manente de Acompanhamento e Avaliação do Controle Social 


